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Ao 
Departamento de Agricultura – Município de Santo Antônio do Sudoeste – Estado do Paraná 
 
Prezados(as) Senhores(as): 
 
Através deste propomos nosso preço para Prestação de Serviços com Locação e Manutenção de 
Sistemas de Informática, utilizados pelo Departamento de Atendimento ao Produtor Rural do 
Município conforme especificações abaixo: 
Item Descrição Unid Quant Valor Unit Valor Total 

01 
Implantação de sistemas para efetuar o controle da Produção 
Primaria e dos Documentos Fiscais das empresas (Indústria 
e Comércio) do município com treinamento de Funcionário(s).  

Unid 01 R$ 3.700,00 R$ 3.700,00 

02 

Locação e Manutenção de sistemas para efetuar o controle 
da Produção Primaria e dos Documentos Fiscais das 
empresas (Indústria e Comércio) do município: 
 
1) CONTROLE DA PRODUÇÃO PRIMÁRIA COM 
INTERFACE ENTRE O SPR (SISTEMA DO PRODUTOR 
RURAL DA SECRETARIA DA FAZENDA) 
POSSIBILITANDO: 
- Agilidade no atendimento aos produtores;  
- Agilidade na impressão das Notas Fiscais de Produtor a 
serem entregues aos produtores, na impressão deverão ser 
inseridas informações como por exemplo o nome dos sócios 
e seu percentual de participação na produção; 
- Importação das Notas Fiscais de Entrada emitidas pelas 
empresas compradoras da produção primária do Município 
através de arquivo magnético/Importação pelo arquivo XML 
das Notas Eletrônicas desde que sejam disponibilizados pelas 
empresas;  
- Importação de forma magnética dos Dados de 
Estimativa/Produção do Município informados pelo DERAL 
(Departamento de Economia Rural) para o sistema de 
controle da produção primária 
com a finalidade de levantar erros que possam prejudicar o 
Município na composição do Índice de Participação do 
Município; 
- Lançamento dos documentos fiscais emitidos pelos 
produtores de forma ágil e segura para posterior prestação de 
contas no SPR através de interface no momento mais 
oportuno; 
- O Sistema deve possibilitar ao município, desde que as 
informações sejam inseridas no mesmo, saber tudo o que 
está sendo ou será produzido em cada propriedade 
cadastrada, bem como a área plantada;  
- O banco de dados deve ser compactado e enviado 
diariamente pelo usuário do sistema, para um provedor 
externo mantido pela contratada, possibilitando recuperação 
das informações em caso de problemas decorrentes como 
queda de energia elétrica, queima de HD, furto do 
computador, etc; 
-Emissão de relatórios: 
a) Lista dos Produtores, devendo o mesmo dar condição de 
escolha por tamanho da área ocupada, forma de detenção 
(proprietário, arrendatário, meeiro, espólio, parceiro, posseiro, 
usufrutuário, comodatário, condomínio, inventariante, 
representante ou assentado), data do cadastro, ativos, 
baixados; 
b) Ficha individual de Controle do Produtor, listando todas as 
comercializações ou apenas as vendas, conforme período 
informado pelo usuário;  
c) Documentos emitidos por data de emissão ou lançamento;  
d) Lista por empresa adquirente dos Produtos Primários do 
Município (Resumido e Detalhado); 
e) Resumo dos Produtos comercializados por ordem de valor 
ou alfabética;  
f) Para montagem do Recurso das vendas/transferências de 
Produtor a Produtores não inscritos na CAD-ICMS e 
Interestaduais a ser encaminhados para Agência de 
Rendas/Receita Estadual o qual será apropriado pelo Estado 
para 

Mês 12 R$ 3.700,00 R$ 44.400,00 
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compor parte do valor adicionado do Município; 
g) Comparativo de Produtos comercializados com 
informações passadas pelo DERAL; 
h) Análise via sistema dos valores apresentados na 
EFD/DASN (valor total das compras de produtos primários) 
listando as empresas que informaram valor menor ou não 
informaram com base no controle das Notas Fiscais de 
Produtor ou Notas Fiscais de Entrada emitidas pelas 
empresas que adquiram produção primária do Município. 
Obs.: No caso do Município precisar de algum relatório que o 
sistema não disponibilize o mesmo deverá ser implementado 
no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis após a solicitação por 
escrito. 
 
2) CONTROLE DOS DOCUMENTOS FISCAIS (EFD/VA, 
PGDAS-D, DEFIS) POSSIBILITANDO: 
- Importação dos dados dos Documentos Fiscais do Município 
(Indústria e Comércio), valores apropriados (Entrada X Saída) 
ou Receita Bruta; 
- Identificação por empresa se tipo Normal ou Simples, 
informações do contador responsável como nome, telefone, 
CRC;  
- Elaboração de Petição à Secretaria de Estado das Finanças 
do Paraná, de acordo com as exigências legais vigentes, para 
ser encaminhada pela contratante;  
- Emissão de Relatórios:  
a) Relação de empresas por Contador; 
b) Relação de empresas por ordem de Valor Adicionado, 
Razão Social ou Inscrição, com opção de escolha por tipo de 
regime Normal, Simples ou todas;  
c) Relação de empresas cujos documentos foram: recebidos, 
não recebidos ou todas, por tipo de regime (Normal, Simples 
ou todas). 
 
Obs.: No caso do Município precisar de algum relatório que o 
sistema não disponibilize o mesmo deverá ser implementado 
no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis após a solicitação por 
escrito. 

 TOTAL    R$ 48.100,00 

Valor Global Anual: R$ 48.100,00 (Quarenta e oito mil e cem reais); 

Validade da proposta: 60 (Sessenta) dias. 

 

Atenciosamente,  

Paraíso do Norte, 16 de outubro de 2023. 

 

 
 

Gilmar Aparecido de Araújo – CPF 894.323.048-68 
*Sócio-Administrador* 
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